
 48 � QUARTA�FEIRA, 28 DE ABRIL DE 2021 DIÁRIO DO EXECUTIVO MINAS GERAIS � CADERNO 1
NOTIFICAÇÃO CIAPA PARA RECOLHIMENTO DE DAE

Processo CIAPA nº 2320.01.0017983/2020-50
Ref: Notificação para pagamento de valor relativo a MULTA aplicada 
em processo administrativo punitivo CIAPA nº TXT Computer Ltda - 
EPP/CNPJ N. 04.184.220/0001- 73
Senhor Representante,
Como é de seu conhecimento, essa empresa firmou relação jurídica com 
esta Fundação, decorrente do Processo de Compra nº 2320310049/2020, 
Pregão nº 049/2020, contrato nº 9246.049/20 celebrado em 14.05.2020, 
no valor de R$ 24.192,00 (vinte e quatro mil, cento e noventa e dois 
reais), tendo sido instaurado Processo Administrativo de Apuração 
em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações contratu-
ais. Após apuração, restou aplicada a essa empresa a penalidade con-
forme publicação em 16.03.2021 no Diário Oficial do Estado – “Minas 
Gerais”. A mesma, não foi objeto de recurso. Nessa esteira, ao conside-
rar o trânsito em julgado da decisão em 24.03.2021, a inexistência de 
Notas de Empenho em favor da empresa que possibilitem o desconto do 
valor correspondente à multa aplicada, e por esta empresa encontrar-se 

em local incerto e não sabido, servimo-nos da presente para INTIMAR 
V.Sa. para: 1. Recolher, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados na 
publicação desta Notificação, a importância de R$ 3.225,60 (três mil, 
duzentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos), relativo a 20% do 
montante do descumprimento contratual, através de DAE - Documento 
de Arrecadação Estadual, sob pena de inscrição em dívida ativa con-
forme legislação incidente. 2. Se for de seu interesse, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis contados da publicação desta Notificação, reque-
rer o parcelamento, na forma da lei, por meio de assinatura de Termo de 
Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento, perante a Comis-
são Processante. O envio do DAE - Documento de arrecadação Esta-
dual bem como o pedido de parcelamento podem ser solicitados pelo 
email: acap.pgf@hemominas.mg.gov.br. Para esclarecimentos neces-
sários, bem como encaminhar cópia do comprovante do pagamento 
para efeito de controle e baixa da dívida é indicado seguinte e-mail: 
acap.pgf@hemominas.mg.gov.br, Assunto: Recolhimento de DAE 
- Processo SEI 17983/2020-50 ou mediante comunicação registrada 

no Protocolo Geral da Fundação Hemominas à Rua Grão Pará n.882, 
Santa Efigênia, BH/MG. O não atendimento à presente NOTIFICA-
ÇÃO dará ensejo ao competente processo de inscrição em dívida ativa 
e cobrança judicial, a ser proposto imediatamente após o término do 

prazo informado nos itens 1 e 2 acima. Respeitosamente, Márcia Faria 
Moraes Silva. Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças. Fundação 
Hemominas.
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FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - FUNED

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Espécie: 1º Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica e Cientí-
fica entre a Fundação Ezequiel Dias - Funed e a Universidade Federal 
de Minas Gerais- UFMG. Processo SEI nº 2260.01.0009889/2020-31. 
Objeto: Prorrogação do Acordo de Parceria celebrado em27/04/2017, 
tendo por objeto o “estabelecimento de parceria para a cooperação téc-
nica e científica com a finalidade de identificar áreas comuns de inte-
resse das instituiçõesrepresentadas, com foco no biomonitoramento e 

biodegradação de resíduos de fármacosem escala de laboratório para 
aplicação à efluentes de indústria farmacêutica”, prorrogando-se por 
mais 12meses (doze meses) de acordo com a legislação vigente e com 
a modificação do plano detrabalho. Parceiros: Fundação Ezequiel Dias-
Funed e Universidade Federal de Minas Gerais-UFMG. Assinatura: 
26/04/2021. 

Dario Brock Ramalho. Presidente/FUNED.
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FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS - FHEMIG

RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – MATERNIDADE ODETE VALADARES-MOV-FHEMIG Nº 11/2021
O Diretor de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria nº 1.479 de 24/08/2018, publicada no Diário Oficial dos Poderes de Minas Gerais em 25/08/2018, e nos termos da Lei 23.750/2020 e Decreto Estadual 
48.097/2020, TORNA PÚBLICO o Resultado Final e Homologação, referente ao Regulamento nº 11/2021 da Maternidade Odete Valadares-MOV: Farmacêutico Generalista (área de atuação: Farmácia Hospitalar), Psicólogo Organizacional e Enfermeiro.

PSICÓLOGO ORGANIZACIONAL
Classificação Unidade Função Inscrição Nome do Candidato Nota Validada Nota Entrevista Nota Final Situação

1º FHEMIG - MOV PSICOLOGO ORGANIZACIONAL 210070698 ROSEMARY ZILLE COUTINHO 40,00 51,00 91,00 Classificado
2º FHEMIG - MOV PSICOLOGO ORGANIZACIONAL 210070696 NAYARA CAMPOS OLIVEIRA 12,00 55,00 67,00 Cadastro Reserva
3º FHEMIG - MOV PSICOLOGO ORGANIZACIONAL 210070406 POLYANA TEIXEIRA ROSA GONCALVES 6,50 46,00 52,50 Cadastro Reserva

ENFERMEIRO
Classificação Unidade Função Inscrição Nome do Candidato Nota Validada Nota Entrevista Nota Final Situação

1º FHEMIG - MOV ENFERMEIRO 210070580 HUDSON FRANCISCO RANGEL PINTO 25,00 58,00 83,00 Classificado
2º FHEMIG - MOV ENFERMEIRO 210070571 EDVALDO LUIZ DA SILVA 23,00 57,00 80,00 Classificado
3º FHEMIG - MOV ENFERMEIRO 210070613 ANA CAROLINA NEVES RODRIGUES 23,00 56,00 79,00 Classificado
4º FHEMIG - MOV ENFERMEIRO 210070691 LUCIANA CALDEIRA CASTRO SILVA MENDICINO 24,00 55,00 79,00 Cadastro Reserva
5º FHEMIG - MOV ENFERMEIRO 210070699 DANIELLE DE PAULA MOREIRA 28,00 51,00 79,00 Cadastro Reserva
6º FHEMIG - MOV ENFERMEIRO 210070268 ELAINE JAQUELINE DE OLIVEIRA SILVA 21,00 57,00 78,00 Cadastro Reserva
7º FHEMIG - MOV ENFERMEIRO 210070090 FLAVIA APARECIDA GABRICH SILVA 22,00 56,00 78,00 Cadastro Reserva
8º FHEMIG - MOV ENFERMEIRO 210070289 SILVANIA MARIA SILVA 25,00 53,00 78,00 Cadastro Reserva
9º FHEMIG - MOV ENFERMEIRO 210070659 ELAINE ALVES DE FARIA FIGUEIREDO 23,00 54,00 77,00 Cadastro Reserva
10º FHEMIG - MOV ENFERMEIRO 210070308 JACQUELINE DE PAULA ALMEIDA NUNES 21,00 55,00 76,00 Cadastro Reserva

11º FHEMIG - MOV ENFERMEIRO 210070031 SONIA GOMES SOARES 30,00 46,00 76,00 Cadastro Reserva - Recurso 
improvido

12º FHEMIG - MOV ENFERMEIRO 210070156 MARCELLE STEPHANE NUNES DE OLIVEIRA 19,00 56,00 75,00 Cadastro Reserva
13º FHEMIG - MOV ENFERMEIRO 210070694 MIRIAN DE OLIVEIRA BRAGA 21,00 54,00 75,00 Cadastro Reserva
14º FHEMIG - MOV ENFERMEIRO 210070294 IVONE ANDREZA MORAES 21,00 54,00 75,00 Cadastro Reserva
15º FHEMIG - MOV ENFERMEIRO 210070171 MARIA DE FATIMA ALVES VERTELO 25,00 50,00 75,00 Cadastro Reserva
16º FHEMIG - MOV ENFERMEIRO 210070422 LAIANE MOURA FERREIRA DOS SANTOS 27,00 47,50 74,50 Cadastro Reserva
17º FHEMIG - MOV ENFERMEIRO 210070217 MIRLENE DE OLIVEIRA BRITO 20,00 53,00 73,00 Cadastro Reserva
18º FHEMIG - MOV ENFERMEIRO 210070554 JACQUELINE PINTO MOREIRA FULGENCIO 26,00 47,00 73,00 Cadastro Reserva
19º FHEMIG - MOV ENFERMEIRO 210070593 KARLA SALOME NEIVA LAGES 20,00 52,00 72,00 Cadastro Reserva
20º FHEMIG - MOV ENFERMEIRO 210070764 ELISABETE COSTA FERREIRA 26,00 41,00 67,00 Cadastro Reserva
21º FHEMIG - MOV ENFERMEIRO 210070463 POLIANA PAMELA ANANIAS PEREIRA SOUZA 22,00 43,00 65,00 Cadastro Reserva

FARMACÊUTICO GENERALISTA (ÁREA DE ATUAÇÃO: FARMÁCIA HOSPITALAR)
Classificação Unidade Função Inscrição Nome do Candidato Nota Validada Nota Entrevista Nota Final Situação

1º FHEMIG - MOV FARMACÊUTICO GENERALISTA (área de atuação Farmácia Hospitalar) 210070391 JOSE FRANCISCO DE MORAES CAMPOS JUNIOR 27,00 59,00 86,00 Classificado
2º FHEMIG - MOV FARMACÊUTICO GENERALISTA (área de atuação Farmácia Hospitalar) 210070076 LEILA DA SILVA SOARES 12,00 55,00 67,00 Cadastro Reserva
3º FHEMIG - MOV FARMACÊUTICO GENERALISTA (área de atuação Farmácia Hospitalar) 210070271 CLARISSA SAYURI COSTA HASHIZUME 27,00 39,00 66,00 Cadastro Reserva
4º FHEMIG - MOV FARMACÊUTICO GENERALISTA (área de atuação Farmácia Hospitalar) 210070680 GISELLE PEREIRA DA SILVA 16,00 40,00 56,00 Cadastro Reserva

Leonan Felipe dos Santos 
Diretor de Gestão de Pessoas FHEMIG
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ADITIVOS DO MG TRANSPLANTES/FHEMIG
Espécie: 2º Termo aditivo ao Contrato firmado entre a FHEMIG/ 
MG TRANSPLANTES e a RA TELECOM LTDA. Objeto: Pror-
rogação da vigência contratual por 12 meses. Valor: R$ 19.865,52 
Vigência:14/06/2021 até 13/06/2022 Número do Processo: 
1320044 00002/2019 Modalidade: PREL. Dotação Orçamentária: 
4291.10.302.158.4452.0001- Objeto de gasto: 339040-04 F 92.1 Data 
de Assinatura: 15/04/2020
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DO HOSPITAL JOÃO PAULO II
Espécie: 4º Termo aditivo ao Contrato firmado entre a FHEMIG/
HIJPII com a empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA Objeto: Pror-
rogação da vigência contratual por 12 meses.  Valor: R$: 40.535,13 
(total estimado)  Vigência: 20/05/2021até 19/05/2022   Número 
do Processo: 44/2017 Modalidade: PREL.  Dotação Orçamentária 
2271.10.302.045.4174.0001  Objeto de gasto: 339039-19F 10.1 Data 
de Assinatura: 27/04//2021
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ADITIVOS DO MG TRANSPLANTES/FHEMIG
Espécie: 1º Termo aditivo ao Contrato firmado entre a FHEMIG/ 
MG TRANSPLANTES e a EMPRESACONSÓRCIO OPERACIO-
NAL DO TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS POR 
ÔNIBUS DO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE TRANSFÁ-
CIL. Objeto: Prorrogação da vigência contratual por 12 meses. Valor: 
R$ 19.089,00 Vigência: 10/06/2021 até 09/06/2022 Número do Pro-
cesso: 525918 0004/2020 Modalidade: INEX. Dotação Orçamentária: 
2271.10.302.45.4179.1. Objeto de gasto: 3390.4940 F 10.1 Data de 
Assinatura: 23/04/2021
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
FHEMIG/Hospital Regional Antônio Dias situado à Rua Major Gote, 
1231 - Centro - Patos de Minas/MG, comunica aos interessados Extrato 
de Inexigibilidade: Objeto: Contratação de empresa especializada para 
manutenção corretiva com fornecimento de peças para manopla doper-
furador ósseo, marca Microdent, patrimônio4448-5042,pertencenteao 
Hospital Regional Antônio Dias/HRAD/FHEMIG. Valor estimado 
total: R$ 1.655,82 (um mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e 
oitenta e dois centavos) – Beneficiado: MICRODENT APARELHOS 
MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA-EPP. Dotação Orçamen-
tária: 2271.10.302.045.4177.0001 – 339039-21 e 339030-24 – Fonte 
10.1 - Número do Processo: 0518005 00056/2021 – Inexigibilidade 
006/2021. Autorização: Valéria Costa Queiroz – Diretora Geral/Orde-
nadora de Despesas – HRAD – Ratificação: Lucas Salles de Amorim 
Pereira/Diretor-DPGF/FHEMIG – Fundamento legal: Artigo 25, caput 
e inciso I da Lei 8.666/93 – Data da Ratificação: 27/04/2021. Maio-
res informações pelo telefone: (34) 3818 6006. Serviço de Compras e 
Logística/HRAD/FHEMIG. E.mail: hrad.compras@fhemig.mg.gov.br. 
Patos de Minas, 27 de abril de 2021.
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ADITIVOS DO MG TRANSPLANTES/FHEMIG
Espécie: 1º Termo aditivo ao Contrato firmado entre a FHEMIG/ 
MG TRANSPLANTES e a CONSÓRCIO ÓTIMO DE BILHETA-
GEM ELETRÔNICA. Objeto: Prorrogação da vigência contratual por 
12 meses. Valor: R$ 17.590,97 Vigência: 10/06/2021 até 09/06/2022 
Número do Processo: 0525918 000005/2020 Modalidade: INEX. Dota-
ção Orçamentária: 2271.10.302.45.4179.1. Objeto de gasto: 3390.4940 
F 10.1 Data de Assinatura: 14/04/2021
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SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE EDITAL PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – PNAE

A Caixa Escolar Mário de Lima, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 05/05/2021, às 10:00 horas, Pro-
cesso Licitatório 01/2021, Modalidade Convite para aquisição de Gêne-
ros Alimentícios com Recursos do PNAE. Os interessados poderão 
obter informações e cópia do edital completo e-mail: escola.140309@
educacao.mg.gov.br até o dia 05/05/2021 às 09:00 horas.

EXTRATO DE EDITAL PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – CONTRAPARTIDA

A Caixa Escolar Mário de Lima, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 05/05/2021, às 13:00 horas, 
Processo Licitatório 01/2021, Modalidade Convite para aquisição de 
Gêneros Alimentícios com Recursos da Contrapartida/Estado. Os inte-
ressados poderão obter informações e cópia do edital completo e-mail: 
escola.140309@educacao.mg.gov.br até o dia 05/05/2021 às 12:00 
horas.

EXTRATO DE EDITAL PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PNAE/CONTRAPARTIDA

A Caixa Escolar João Guimarães Rosa, torna público, para conheci-
mento dos interessados, que fará realizar no dia 10/05/2.021, às 14:00 
horas, Processo Licitatório 01/2.2021, Modalidade Convite para aqui-
sição de Gêneros Alimentícios com Recursos do PNAE/Contrapartida. 
Os interessados poderão obter informações e cópia do edital com-
pleto através do e-mail: escola.246417@educacao.mg.gov.br até o dia 
07/05/2.021 às 18:00 horas.

EXTRATO DE EDITAL PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS –CONTRAPARTIDA

A Caixa Escolar Alencastro Guimarães torna público, para conheci-
mento dos interessados, que fará realizar no dia 10/05/2021 às 11:00 
horas, Processo Licitatório 04/2021, Modalidade Convite para aquisi-
ção de Gêneros Alimentícios com Recursos da Contrapartida. Os inte-
ressados poderão obter informações e cópia do edital completo na sede 
da E.E Alencastro Guimarães, localizada na Rua Guanabara, nº 700 – 
Bairro : Gomes Carneiro - Corinto/MG – CEP: 39200-000; telefone 
(38) 99741-7289; e-mail: escola.140597@educacao.mg.gov.br até o 
dia 07/05/2021 às 17:00 horas.
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EXTRATO DE EDITAL PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS – CONTRAPARTIDA ESTADUAL

A Caixa Escolar de Furnas torna público, para conhecimento dos inte-
ressados, que fará realizar no dia 07 de maio de 2021, às 12h, Processo 
licitatório nº 01/2021, Modalidade Convite para aquisição de gêneros 
alimentícios com recursos da Contrapartida Estadual. Os interessados 
deverão encaminhar os envelopes lacrados para a sede da Escola Esta-
dual de Furnas, localizada na Rua Varginha n° 770 – Furnas – São José 
da Barra – MG – CEP 37.945-000, até 12h do dia 07/ 05/ 2021 e podem 
solicitar o edital pelo Telefone (0XX35) 3523-5434 ou e-mail: esco-
la.114901@educacao.mg.gov.br
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EXTRATO DE EDITAL PARA OBRA DE AMPLIAÇÃO E/
OU REFORMA DE PRÉDIO ESCOLAR – (TC- 938169/20)

A CAIXA ESCOLAR BUENO BRANDÃO DE BELO HORIZONTE 
torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 
dia 12/05/21, às 10:30 h, Processo Licitatório Edital 03/2021, Modali-
dade Tomada de Preços para contratação de pessoa jurídica para exe-
cução de obras de Reforma Geral de Prédio Escolar. As empresas inte-
ressadaspoderão obter informações e cópias do edital completona sede 
da EE BUENO BRANDÃO, localizada na R. Paraíba, 1145 - Savassi, 
Belo Horizonte/MG, Tel. (31) 32618475, até o dia 12/05/21, às 9:00 
horas.
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EDITAL SEE Nº 03 DE 27 DE ABRIL DE 2021.
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

REGULAMENTO SEE Nº 01/2021
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições,torna públicaa abertura das inscrições e esta-
belece normas para a realização do Processo Seletivo Simplificado, adiante denominado PSS, destinado a selecionar profissionais para atender a 
necessidade de contratação temporária de excepcional interesse público no âmbito desta Secretaria, conforme disposto na Lei nº 23.750, de 23 de 
dezembro de 2020, para a formação de cadastro reserva, conformedescrito neste Regulamento.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 – DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

Etapa Data Horário

1ª ETAPA Período de inscrições e envio da documentação 30/04/2021 a 
09/05/2021

Das 09:00 horas do dia 30/04/2021, até às 23:59 horas do dia 
09/05/2021.

1.2 – O Processo Seletivo Simplificado (PSS) a que se refere este Regulamento é o previsto na Lei nº 23.750/2020, não se constituindo em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, conforme determina o art. 37, inciso II da Constituição da República e art. 22 da Constituição do Estado 
de Minas Gerais.
1.3 – O PSS será regido de acordo com as regras da Lei nº 23.750/2020, deste Regulamento e suas retificações, se houver.
1.4 – O PSS se destina à contratação de 58 (cinquenta e oito) profissionais e a formação de Cadastro Reserva, conforme ANEXO I – QUADRO DE 
VAGAS – SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no Cargo/Função deAnalista Educacional – ANE/Engenheiro Civil,em razão do Pro-
grama Mãos à Obra.
1.5 – Na hipótese de cessação da causa transitória de excepcional interesse público justificadora da realização do PSS e/ou de restrições orçamentá-
rias, poderá a Administração deixar de realizar as contratações com base neste Regulamento.
1.6 – A Secretaria de Estado de Educação dará ampla divulgação às etapas do presente processo por meio de publicações divulgadas no seu sítio 
eletrônico: www.educacao.mg.gov.br.
2. DAS ETAPAS
2.1 – O PSS será composto de 02 (duas) ETAPAS, conforme estabelecido neste Regulamento. A primeira será constituída de 02 (duas) fases, 
sendo:ANÁLISE DO REQUISITO DE CONTRATAÇÃO, de caráter eliminatório e ANÁLISE DAS INFORMAÇÕES CURRICULARES, de cará-
ter classificatório. A segunda, de caráter classificatório e eliminatório, será constituída de ENTREVISTA TÉCNICO/COMPORTAMENTAL.
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1 – Não será cobrado nenhum valor a título de taxa de inscrição.
3.2 – Ao candidato será permitido realizar inscrição paraapenas uma vaga, devendo optar no ato da inscrição pela unidade da Superintendência 
Regional de Ensino ou Órgão Central para a qual deseja concorrer.
3.3 – As inscrições terão início a partir das 09:00 (nove) horas do dia 30 de abril de 2021 e término às 23:59 (vinte e três e cinquenta e nove) horas 
do dia 09 de maio de 2021.
3.4 – As inscrições dar-se-ão, por meio do preenchimento de Formulário de Inscrição, exclusivamente pelo endereço: https://forms.gle/
fBxWQVDp5ACN3bQw8, via computador desktop, sem garantia de funcionalidade por outro meio, como por exemplo: notebook, celular ou tablets. 
Para realizar sua inscrição, o candidato deverá obrigatoriamente ter o número de seu Cadastro de Pessoas Físicas - CPF .
Ao acessar esta página, o candidato deverá ler atentamente todas as informações e preencher todos os dados solicitados, por meio do formulário 
eletrônico, até o final.
3.4.1 – O número da inscrição do candidato será igual ao número do seu CPF. Cada candidato poderá fazer apenas uma inscrição, sendo permitido 
fazer alterações nas respostas enviadas até o término do prazo de inscrição. Caso o candidato faça mais de uma inscrição valerá a última enviada. 
Findado o prazo de inscrição, não serão aceitos, sob hipótese alguma, pedidos para quaisquer alterações.
3.4.2 – Não serão aceitas inscrições por qualquer outra via que não a especificada neste regulamento, nem inscrições provisórias, condicionais ou 
extemporâneas.
3.4.3 – São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei as informações fornecidas no ato da inscrição, que serão devidamente 
verificadas e conferidas em momento oportuno.
3.5 – Os candidatos que não finalizarem sua inscrição, até o momento em que o período de inscrição se encerrar, serão excluídos do Processo Seletivo 
Simplificado regido pelo presente Regulamento.
3.6 – As informações constantes do Formulário de Inscrição são de inteira e exclusiva responsabilidade do interessado em participar do PSS, sendo 
que declaração falsa, inexata ou intempestiva dos dados ou a falta de documentação comprobatória da habilitação mínima, quando do envio dos 
documentos,no ato da inscrição,determinará a eliminação imediata do candidato, respondendo este por erros e/ou omissões.
3.7 – A inscrição do interessado no PSS implicará o conhecimento e a aceitação expressa das regras e instruções previstas neste regulamento, das 
normas legais do qual decorra e de eventuais retificações, aditamentos, comunicações, instruções e/ou convocações, acerca das quais não poderá 
alegar desconhecimento.
3.8 – A Secretaria de Estado de Educação não se responsabilizará por inscrições não recebidas por problemas de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferên-
cia dos dados.
4- DAS VAGAS
4.1 – O presente Regulamento é destinado à contratação de 58 (cinquenta e oito) profissionais e a formação de quadro de cadastro reserva (CR) para o 
cargo/função deAnalista Educacional- ANE / ENGENHEIRO CIVILque será utilizado de acordo com o interesse e conveniência da Administração.
4.2 – A natureza jurídica do contrato a ser celebrado é administrativa, tendo seu fundamento na Lei nº 23.750/2020, não gerando vínculo empregatício 
de que trata a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT entre o contratado e a Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais.
4.3 – As vagas que surgirem durante a validade deste Regulamento serão distribuídas entre o Órgão Central ou Superintendências Regionais de 
Ensino, integrantes da Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais, a que se destina o presente Processo Seletivo.
4.4 – O contratado se vinculará, para fins previdenciários, ao Regime Geral de Previdência Social, conforme o disposto no § 13, do art. 40, da Cons-
tituição da República, e art. 8º, da Lei Complementar n.º 100/2007.
4.5–Em atendimento à Lei Estadual nº. 11.867/1995, 10% (dez por cento) do total de contratações realizadas com base neste Regulamentoserão 
reservadas a pessoas com deficiência, de acordo com os critérios definidos pelo artigo 4º do Decreto Federal nº. 3.298/1999, observada a exigência 
de compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo.
4.5.1 –O percentual de 10% de reserva de que trata o item 4.5 deste Regulamento será aplicado sobre o número total de contratações realizadas.
4.6 –O candidato inscrito como pessoa com deficiência, se aprovado e classificado neste Regulamento,terá sua classificação em listagem exclusiva 
dos candidatos com deficiência.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202104280136180148.
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4.6.1 – Os candidatos aprovados e melhores classificados, dentro do percentual de 10%de contrataçõescom base neste Regulamento, serão convo-
cados para a Unidade da SEE, para a qual concorreu, de acordo coma necessidade edistribuição de vagas estabelecidas pela Secretaria de Estado 
de Educação.
4.6.2 –Para cumprimento da reserva estabelecida na Lei Estadual nº. 11.867/1995, as vagas reservadas serão providas por candidato com deficiência 
aprovado, classificado, convocado e submetido à perícia médica, observada a ordem de classificação do candidato nessa concorrência e a ordem de 
convocação constante do item 4.6.1 deste Edital.
4.7 –A contratação decorrente deste PSS terá duração 12 (doze) meses,podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do art. 5º, da Lei 
23.750/2020.
4.8 – É vedado ao interessado, firmar contrato por tempo determinado com a SEE, em desacordo com os itens previstos na Lei 23.750/2020 e alte-
rações, observados os prazos legais que antecederem a data de assinatura do contrato, excetuadas as contratações compatíveis com o art. 37 da 
Constituição Federal.
4.9 – Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que não apresentar os documentos comprobatórios para análise do REQUISITO DE CON-
TRATAÇÃOexigido para concorrer ao cargo.
4.10 – É de inteira e exclusiva responsabilidade do inscrito no PSS acompanhar todas as publicações e convocações sobre o certame, as quais serão 
divulgadasexclusivamente no sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Educação: www.educacao.mg.gov.br.
4.11 – Todos os horários previstos neste Regulamento referem-se ao oficial de Brasília.
5. DAS ATRIBUIÇÕES GERAIS, ESPECÍFICAS, DA CARGA HORÁRIA DE TRABALHO E DA REMUNERAÇÃO
5.1 – As atribuições gerais e específicas, a carga horária e a remuneração do cargo e função são as constantes doANEXO IIIdeste Regulamento.
5.2– A carga horária de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais.
6. REQUISITO DE CONTRATAÇÃO
6.1 – Serão exigidas na 1ª ETAPA do PSS, a título de requisito de contratação (eliminatório), as comprovações constantes doANEXO IIe cursos na 
área de atuação e experiência profissional (classificatório) constantes dos QUADROS DE PONTUAÇÕES – subitem 8.2.
7. PRIMEIRA ETAPA: REQUISITO DE CONTRATAÇÃO E INFORMAÇÕES CURRICULARES
7.1 – COMPROVAÇÃO E ANÁLISE DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO NO CARGO
7.1.1 – Entende-se como análise do Requisito de Contrataçãoa confirmação ou não de que o candidato possui o pré-requisito exigido para concorrer 
à vaga ofertada.
7.1.2 – Esta etapa se constitui em fase eliminatória. Na hipótese de não comprovação dos itens constantes do REQUISITO DE CONTRATAÇÃO, nos 
termos doANEXO IIdo presente Regulamento, o candidato estará SUMARIAMENTE ELIMINADO do processo seletivo.
7.1.3 – Não serão computados pontos aos itens exigidos a título de REQUISITO DE CONTRATAÇÃO.
7.2 – COMPROVAÇÃO E ANÁLISE DAS INFORMAÇÕES CURRICULARES
7.2.1 – Entende-se como análise das INFORMAÇÕES CURRICULARES a confirmação ou não de que o candidato possui os itens pontuados infor-
mados no cadastramento do currículo.
7.2.1.1 - Serão pontuados os cursos na área de atuação e a experiência profissional, em Engenharia Civil,apresentadas nos moldes dos critérios exi-
gidos nesteregulamento, conforme item 8.2 QUADROS DE PONTUAÇÃO, desde que comprovados pelos candidatos mediante a análise dos docu-
mentos anexados no momento da inscrição, não sendo permitido adicionar documentações não anexadas no ato da inscrição.
7.2.2 – A não comprovação das informações prestadas, acarretará perda dos pontos atribuídos e a consequente repontuação e reclassificação do 
candidato.
7.2.3 – A análise dos documentos e entrevista serão realizadas pela Comissão do Processo Seletivo, composta por servidores públicos da área técnica 
e da unidade setorial de recursos humanos, ambos da Secretaria de Estado de Educação, que conferirá se as inscrições obedecem às exigências de 
prazo, condições, documentos e itens expressos neste Edital.
7.2.4 – O resultado da classificação na primeira etapa do processo seletivo simplificado será divulgadoexclusivamenteno sítio eletrônico da Secretaria 
de Estado de Educação: www.educacao.mg.gov.br, cabendo aos candidatos acompanhar as informações.
7.2.5 – Não serão somadas as cargas horárias de cursos de capacitação / aperfeiçoamento, a fim de atingir o valor mínimo de horas exigidas por curso, 
conforme tabelas de pontuação por capacitação/curso de aperfeiçoamento.
7.2.6 – Na hipótese do candidato apresentar mais de um curso com carga horária mínima exigida, não será acrescida pontuação.
7.2.7 – Será permitida a soma de períodos fracionados, para fins de comprovação do tempo de experiência profissional.
7.2.7.1 – Não seráadmitida a contagem em dobro dos pontos atribuídos a experiência profissional.
7.2.7.1.1 –Proibindo que doisperíodoslaborados de formaconcomitantesejamconsideradoscom a finalidade de aumentar a pontuação de experiência 
profissional.
7.2.8 – Na avaliação de EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL será considerado somente o tempo de serviço prestado estritamente na função pleiteada 
pelo candidato. Não será computada como EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL qualquer tipo de estágio curricular, monitoria, docência ou prestação 
de serviços como voluntário.
7.2.8.1 – Quando ocorrer divergências entre a nomenclatura registrada na carteira de trabalho e a função para a qual se inscreveu, deverá o candidato 
anexar, no ato da inscrição, cópia digitalizada da Certidão ou Declaração, original ou cópia autenticada em cartório, expedida pela empresa empre-
gadora em papel timbrado, constando o CNPJ e assinada pelo responsável pelo Departamento de Recursos Humanos e/ou Representante Legal da 
empresa, com a descrição detalhada das atividades desenvolvidas no período trabalhado a fim de se verificar a equivalência às atribuições exigidas 
neste regulamento.
7.2.9 – A pontuação atribuída à experiência profissional se dará por ciclos de 12 (doze) meses completos de exercício não sendo considerado tempo 
arredondado.
7.2.10 – Será atribuído às informações curriculares comprovadas um quantitativo de até 60 (sessenta) pontos, de acordo com os documentos anexa-
dos nos locais próprios no modelo de currículo eletrônico a ser preenchido pelo interessado em participar do PSS, no momento da inscrição.
8 - DA COMPROVAÇÃO DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS (REQUISITO DE CONTRATAÇÃO E INFORMAÇÕES 
CURRICULARES)
8.1 – Na primeira etapa, eliminatória e classificatória, deverá ser comprovado, conforme distribuição abaixo:
a) REQUISITO DE CONTRATAÇÃOexigido:

ITEM 
CURRICULAR

FORMA DE COMPROVAÇÃO
(Conforme previsto no ANEXO II) OBSERVAÇÃO

Requisito de 
Contratação

1. Cópia digitalizada do diploma de Curso de Graduação de ENGENHARIA CIVIL e/ou declaração 
de conclusão de curso (válida) junto com o histórico escolar;
2. Cópia digitalizada de documento oficial (carteirinha, certidão ou declaração) emitido pelo CREA-
que comprove o registro no respectivo Conselho de Classe de Minas Gerais.

Pré-requisito. Caráter 
Eliminatório.

b) INFORMAÇÕES CURRICULARES apresentadas (cursos na área de atuação e experiência profissional) - Poderão ser anexados até 10 arquivos, 
em formato PDF, contendo todas as páginas da comprovação.:

ITEM 
CURRICULAR FORMA DE COMPROVAÇÃO OBSERVAÇÃO

I n f o r m a ç õ e s 
Curriculares

1. Cópia digitalizada de Certificado ou Declaração original ou Cópia digitalizada da Declaração autenticada 
em cartório de cursos de capacitação, aperfeiçoamento e/ou titulações na área da função concorrida;

2. Cópia digitalizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – da página que contenha a foto, 
da página que corresponda à qualificação civil, das páginas que constem anotações dos registros de contra-
tos de trabalho, com data de admissão e rescisão;
ou
3. cópia digitalizada da Declaração ou certidão original ou autenticada em cartório, expedida em papel tim-
brado pelo empregador, constando data de início e término do período trabalhado, assinada pelo responsá-
vel pelo Departamento de Recursos Humanos, contendo ainda, carimbo com CNPJ da empresa;
ou
4. contratações temporárias: nos casos em que o candidato não possuir declaração do empregador nos mol-
des acima descritos serão necessárias cópias digitalizadas de todos os contra cheques do período trabalhado 
a ser comprovado;
ou
5.contratações temporárias: nos casos em que o candidato não possuir declaração do empregador nos mol-
des acima descritos, poderá ser apresentada cópia do contrato de trabalho devidamente assinado pelas par-
tes, ou, caso não tenha também esse documento disponível, serão necessárias então cópias digitalizadas de 
todos os contra cheques do período trabalhado a ser comprovado.

Qualificação - Cará-
ter Classificatório

8.2 - QUADROS DE PONTUAÇÃO
8.2.1 – ENGENHARIA CIVIL(40 HS)

PONTUAÇÃO POR CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL PONTOS
Curso com carga horária de 20 horas até 40 horas 0,5
Curso com carga horária acima de 40 horas até 80 horas 1,0
Curso com carga horária acima de 80 horas 1,5
PONTUAÇÃO MÁXIMA 3,0

PONTUAÇÃO POR TITULAÇÃO ADICIONAL NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL PONTOS
Pós-Graduação na área de Engenharia Civil (carga horária mínima de 360 horas) 3,0
Mestrado na área de Engenharia Civil 4,0
Doutorado na área de Engenharia Civil 5,0
PONTUAÇÃO MÁXIMA 12,0

PONTUAÇÃO POR EXPERIÊNCIA DE EXERCÍCIO NA 
FUNÇÃO DE NOS ÚLTIMOS 10 (DEZ) ANOS

(abril de 2011 a abril de 2021)

Pontuação atribuída a cada ano completo de exercício

ANO(S) PONTUAÇÃO

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL COMO ENGENHEIRO CIVIL, ATUANDO 
NA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS NA CONSTRUÇÃO CIVIL.

1 3,0
2 5,0
3 7,0
4 10,0

PONTUAÇÃO MÁXIMA 10,00

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL COMO ENGENHEIRO CIVIL, ATUANDO 
NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E ORÇAMENTOS DE OBRAS NA CONS-
TRUÇÃO CIVIL.

Pontuação atribuída a cada ano completo de exercício
ANO(S) PONTUAÇÃO

1 3,0
2 5,0
3 7,0
4 10,0

PONTUAÇÃO MÁXIMA 10,0

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL COMO ENGENHEIRO CIVIL, ATUANDO NO 
ACOMPANHAMENTO DE OBRAS EM PRÉDIOS ESCOLARES PÚBLICOS.

Pontuação atribuída a cada ano completo de exercício
ANO(S) PONTUAÇÃO

1 5,0
2 9,0
3 12,0
4 15,0

PONTUAÇÃO MÁXIMA 15,0
PONTUAÇÃO MÁXIMA 35,0

PONTUAÇÃO ADICIONAL (CNH) PONTOS
Possuir Carteira de Habilitação Categoria B (2 pontos). 2,0
PONTUAÇÃO MÁXIMA 2,0

PONTUAÇÃO ADICIONAL (CONHECIMENTO AUTOCAD). PONTOS
Conhecimento em Autocad (comprovando com a apresentação de certificado de curso específico). 8,0
Possuir conhecimento em Autocad em nível básico (por autodeclaração) 2,0
Possuir conhecimento em Autocad em nível intermediário (por autodeclaração) 4,0
Possuir conhecimento em Autocad em nível avançado (por autodeclaração) 6,0
PONTUAÇÃO MÁXIMA 8,0
PONTUAÇÃO MÁXIMA ALCANÇÁVEL NA ETAPA 60,00

8.2.2 –Para a autodeclaração, atestando conhecimento em Autocad, prevista no item 8.2.1, deverá ser utilizadoobrigatoriamenteo modelo de formu-
lário constante doANEXO VII.
8.3 – As cópias digitalizadas da documentação solicitada, incluindo o original da carteira de identidade ou de outro documento de identificação oficial 
que contenha foto,deverão ser anexadas, no ato da inscrição, nos locais próprios.
8.4 - Todos os documentos devem estar em formato PDF e cada documento poderá ter o tamanho máximo de 10 megabytes.
9 - SEGUNDA ETAPA - DA ENTREVISTA
9.1 – Serão convocados para a 2ª Etapa (Entrevista), os inscritos que obtiverem as melhores notas comprovadas, referentes ao limite estipulado neste 
Regulamento, conforme se segue:

Função Carga Horária Semanal Quantitativo de Candidatos convocados para a Entrevista

Engenheiro Civil 40hs
Vagas disponibilizadas nas Superintendências Regionais de Ensino: 1º ao 8º classificados na 1ª 
Etapa.
Vagas disponibilizadas no Órgão Central: 1º ao 16º classificados na 1ª Etapa.

9.2 - No caso de empate na 1ª etapa de pontuação serão observados os seguintes critérios, de acordo com a ordem em que se apresentam:
9.2.1 – Maior nota obtida no critério experiência Profissional;
9.2.2 – Maior nota obtida no critério Participação em cursos de capacitação;
9.2.3 – Maior idade.
9.2.4 – Maior tempo de conclusão do curso de graduação.
9.3 – Será publicado e disponibilizado no sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Educação: www.educacao.mg.gov.br, o resultado final da 1ª 
Etapa – Análise Curricular.
9.4 – A data e horário da 2ª Etapa – Entrevista serão divulgados no sítio eletrônico da SEE: www.educacao.mg.gov.br, com antecedência mínima de 
03 (três) dias antes da realização da entrevista.
9.5 – A entrevista será realizada por meio de videoconferência, sendo de responsabilidade do candidato toda a infraestrutura necessária, tal como: 
computador com câmera e microfone, internet e aplicativo Google Meet ou similar.
9.6 – Todas as despesas decorrentes da realização das entrevistas ocorrerão por conta do candidato.
9.7 – O inscrito no PSS deverá acessar o aplicativo onde será feita a entrevista com, no mínimo, 10 (dez) minutos de antecedência do horário mar-
cado para seu início.
9.7.1 – Será concedida uma tolerância de 10 (dez) minutos, após o horário marcado para o início da entrevista, para que o candidato “entre” na sala 
de reunião do aplicativo. Passado este prazo o candidato será eliminado do Processo Seletivo.
9.7.2 – Será de inteira responsabilidade do candidato obter os requisitos mínimos para participação na entrevista. Caso a entrevista não possa ser 
realizada e/ou interrupção devido a falhas no equipamento utilizado pelo candidato, ele será excluído do Processo Seletivo Simplificado regido pelo 
presente Regulamento.
9.7.3 – O link para acesso à sala de videoconferência será informado por meio do e-mail fornecido pelo candidato no ato da inscrição, no mínimo 30 
(trinta) minutos antes do horário previsto para início da entrevista.
9.8 – No ato da entrevista o inscrito no PSS deverá se identificar apresentando original da carteira de identidade ou de outro documento de identifi-
cação oficial que contenha foto.
9.9 – A entrevista será gravada em áudio e vídeo conforme exigência contida na legislação.
9.10 – Serão avaliados durante a entrevista os critérios previstos no quadro abaixo:

Critério
Pontuação 
Máxima 

Alcançável
Perspectiva de Avaliação

Capacidade de trabalho em 
equipe 5

Por meio da utilização de técnicas de entrevista individual e/ou em grupo e tendo como base situ-
ações hipotéticas e/ou relatos do(s) entrevistado(s), serão avaliadas as atitudes de colaboração, de 
saber ouvir, de ser empático, de realizar concessões, de tomar decisões, de respeitar opiniões e/ou de 
apresentar resultados.

Iniciativa e comportamento 
proativo no âmbito de atuação 5

Por meio da utilização de técnicas de entrevista individual e/ou em grupo e tendo como base situ-
ações hipotéticas e/ou relatos do(s) entrevistado(s), será avaliada a tempestividade das respostas 
apresentadas.

Habilidade de comunicação 5
Por meio da utilização de técnicas de entrevista individual e/ou em grupo e tendo como base situações 
hipotéticas e/ou relatos do(s) entrevistado(s), será avaliada a capacidade de expressão verbal de pen-
samentos e de sentimentos, observado o uso adequado da língua portuguesa.

Conhecimento e domínio de 
conteúdo da área de atuação 25 Por meio da utilização de casos hipotéticos e/ou perguntas objetivas, será avaliado o conhecimento 

técnico.

9.11 – Estará ELIMINADO do PSS, na Etapa de Entrevista, o candidato que:
9.11.1 – deixar de comparecer à Entrevista na data e horário informados no sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Educação: www.educacao.
mg.gov.br;
9.11.2 – não apresentar, no ato da Entrevista, original da carteira de identidade ou de outro documento de identificação oficial que contenha foto;
9.11.3 – abandonar a entrevista, por qualquer período/tempoou motivo, antes de seu término;
9.11.4 – não obtiver o percentual mínimo de 60% (sessenta por cento) dos pontos atribuídos à Avaliação Comportamental (capacidade de trabalho em 
equipe, iniciativa e comportamento proativo no âmbito de atuação e habilidade de comunicação) e o percentual mínimo de 60% (sessenta por cento) 
dos pontos atribuídos à Avaliação Técnica (conhecimento e domínio de conteúdo da área de atuação) na etapa de Entrevista.
9.12 – Será publicado e disponibilizado no sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Educação - www.educacao.mg.gov.br:
9.12.1 – lista contendo o resultado preliminar da etapa de Entrevista, da qual caberá recurso nos termos deste Regulamento.
9.12.2 – lista contendo o resultado final homologado da etapa de Entrevista.
10. DOS RECURSOS
10.1 – Em relação as regras do Edital, à análise do Requisito de Contratação, às notas atribuídas às Informações Curriculares e da Entrevista caberá 
recurso.
10.1.1 – O recurso quantos às regras do Edital poderá serinterposto após publicação no sítio eletrônico da SEE do certame, mediante observância das 
datas, condições e requisitos de petição, devendo ser utilizadoobrigatoriamenteo modelo de formulário constante doANEXO IV.
10.1.2– Quanto ao prazo, o período de interposição de recurso é de 2 (dois) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação do Edital no sítio eletrônico da SEE/MG: www.educacao.mg.gov.br.
10.2 – O recurso das etapas poderá ser interposto após publicação no sítio eletrônico da SEE de cada resultado referente à primeira e segunda eta-
pas do processo, mediante observância das datas, condições e requisitos de petição, devendo ser utilizadoobrigatoriamenteo modelo de formulário 
constante doANEXO IV.
10.3 – Quanto ao prazo, o período de interposição de recurso é de 2 (dois) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação do resultado de classificação da primeira e segunda etapas no sítio eletrônico da SEE/MG: www.educacao.mg.gov.br.
10.4 – A interposição do recurso deverá ser realizada exclusivamente:
10.4.1 – contra o resultado das análises referentes ao Requisito de Contratação e às Informações Curriculares.
10.4.2 – contra o resultado das notas atribuídas na etapa de Entrevista.
10.5 – O recurso deverá ser encaminhado por meio do email: pssengenheiros@educacao.mg.gov.br, conforme prazos definidos no item 10.3.
10.6 – O requerimento deverá ser encaminhado com a fundamentação referente apenas à etapa selecionada para o recurso, e os documentos adicio-
nais que julgar pertinentes (se houver), deverão ser digitalizados, preferencialmente em arquivo único e em formato PDF e anexados ao e-mail.
10.7 – O acompanhamento das publicações de datas para entrega de documentações e comparecimento, avisos e comunicados relacionados ao Pro-
cesso Seletivo Simplificado é de responsabilidadeexclusiva do candidato.
10.8 – Não será permitida, em nenhuma hipótese, a juntada de quaisquer documentos que comprovem o Requisito de Contratação ou as Informações 
Curriculares na fase de recurso.
10.9 - O deferimento ou indeferimento do recurso será informado ao candidato pela respectiva comissão no sítio eletrônico da Secretaria de Estado 
de Educação em até dois dias úteis a partir do primeiro dia útil subsequente à data da interposição do recurso.
11. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL, DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DO RESULTADO FINAL
11.1 – A classificação final dos candidatos no PSS se dará por meio da soma das notas obtidas na primeira e segunda etapas.
11.2 – No caso de empate serão observados os seguintes critérios, de acordo com a ordem em que se apresentam:
11.2.1 – Maior pontuação obtida na Entrevista;
11.2.2 – Maior pontuação obtida na Análise Curricular;
11.2.3 – Maior idade.

11.3 – O resultado final do PSS será disponibilizado no sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Educação: www.educacao.mg.gov.br .
11.3.1 – O ato de homologação do Processo Seletivo Simplificado surtirá seus efeitos legais a partir de sua publicação no Diário Oficial dos Poderes 
do Estado de Minas Gerais.
11.3.2 – A convocação de selecionado excedente para assinatura de Contrato Administrativo se houver, se dará por meio de publicação do ato de 
convocação no sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Educação: www.educacao.mg.gov.br.
12. DA CONTRATAÇÃO
12.1 – O selecionado no PSS quando convocado terá oprazo de até 7 (sete) dias úteis contados do 1º (primeiro) dia útil subsequente à publicaçãopara 
comparecer ao endereço indicado,munido da documentação exigida neste Regulamento, para assinar o Contrato Administrativo.
12.1.1 - O candidato convocado para contratação que não manifestar interesse em assinar o contrato no prazo estipulado no item 12.1, será automa-
ticamente desclassificado do Processo Seletivo Simplificado, e o próximo candidato classificado será convocado para sua vaga, obedecendo a ordem 
de classificação final.
12.2 – O selecionado no PSSpoderá comparecer na Unidade da SEE para a qual concorreu, conformeendereço indicado no ANEXO V, para receber 
todas as informações necessárias a viabilizar a assinatura do Contrato Administrativo.
12.3 – O selecionado deverá assumir suas atividades funcionais, na Unidade da SEE onde foi lotado, em até1 (um) dia útilapós a assinatura do Con-
trato Administrativo.
12.4 – O selecionado que deixar de observar qualquer um dos prazos previstos nos subitens do item 12, estará automaticamente desclassificado do 
certame.
12.5 – O Contrato Administrativo somente surtirá efeitos jurídicos e econômicos a partir do início de exercício pelo contratado de suas atividades 
funcionais.
12.6 – Deverá o selecionado para fins de assinatura e celebração do Contrato Administrativo apresentar, obrigatoriamente, por meio de cópia repro-
gráfica simples, acompanhada dos originais, ou autenticada em cartório, os seguintes documentos:
a) comprovante de conclusão do curso que o habilite a exercer a função para a qual será contratado, em conformidade com oANEXO IIdeste Regu-
lamento – escolaridade/habilitação exigida;
b) documento de identidade, ou equivalente, com fotografia, reconhecido legalmente em todo o território nacional, de forma a comprovar ser brasi-
leiro ou gozar das prerrogativas legais correspondentes e ter a idade mínima de 18 anos;
c) título de eleitor e comprovante de votação na última eleição – primeiro e segundo turnos (quando houver) - ou certidão de quitação eleitoral emi-
tido pela Justiça Eleitoral ou pelo site do TRE;
d) cadastro nacional de pessoas físicas – CPF;
e) certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, se masculino;
f) comprovante de residência em nome do convocado;
g) Certidão de casamento (quando for o caso);
h) Carteira do Conselho de Classe do Estado de Minas Gerais ou declaração de inscrição no respectivo conselho (quando for o caso);
i)Comprovação de estar apto ao exercício das funções, mediante apresentação de atestado de aptidão física e mental, às expensas do candidato, con-
forme Decreto Estadual nº 47.901/2020, emitido por médico registrado no Conselho Regional de Medicina, nos últimos 30 (trinta) dias anteriores 
à contratação
j) cartão de cadastramento no PIS/PASEP, quando for o caso;
k) declaração, em formulário próprio fornecido pela contratante, informando se exerce ou não outro emprego ou cargo remunerado na administração 
pública direta ou indireta;
l) declaração, em formulário próprio fornecido pela contratante, de bens e valores que integram o patrimônio do Selecionado até a data de sua con-
vocação, ou da última declaração de Imposto de Renda;

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202104280136180149.
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m) declaração, em formulário próprio fornecido pela contratante, informando não ser aposentado por invalidez;
n) declaração, em formulário próprio fornecido pela contratante, informando não ter sofrido, no exercício de cargo ou função pública, penalidade 
incompatível com a nova contratação;
o) declaração de conhecimento do Código de Conduta Ética do Agente Público e da Alta Administração Estadual, estabelecido pelo Decreto estadual 
nº 46.644, de 06/11/2014.
12.7 – Estará impedido de assinar o contrato, e automaticamente desclassificado, o selecionado que deixar de apresentar quaisquer dos documentos 
elencados nas alíneas do subitem 12.7 deste Regulamento, ou se enquadrar em quaisquer das vedações previstas em lei.
12.8 – O horário da jornada de trabalho será informado pela Unidade na data de início do exercício da função, estando ciente o selecionado que exer-
cerá suas atividades de acordo com a conveniência e oportunidade da Administração.
12.8.1 - Caso o horário da jornada de trabalho estabelecido não atenda aos interesses do selecionado, este terá rescindido, de pronto, o seu Contrato 
Administrativo.
12.9 – Todos os servidores contratados deverão comparecer ao Setor de Pessoal da unidade onde exercerão suas atividades, para receber as orienta-
ções relativas ao início de exercício, como parte final da contratação.
12.10 – No ato da contratação, o candidato deverá firmar de Compromisso, obrigando-se a respeitar o caráter sigiloso das informações de que vier a 
ter conhecimento, sujeitando-se às sanções administrativas, civis e penais, em caso de violação do sigilo devido.
12.11 –É facultado ao contratado temporário aderir à “assistência médica, hospitalar e odontológica a que se refere o art. 85 da Lei Complementar 
nº 64, de 25 de março de 2002, prestada pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais – Ipsemg –, a qual será custeada 
por contribuição do contratado, com alíquota de 3,2% (três vírgula dois por cento), a ser descontada da remuneração de contribuição, nos termos do 
regulamento do Ipsemg”, nos termos do artigo 12 da Lei estadual nº 23.750/2020.
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 - As publicações oficiais referentes ao Processo Seletivo Público Simplificado de que trata este Edital estarão disponíveis no sítio eletrônico da 
SEE/MG – www.educacao.mg.gov.br.
13.2 – As dúvidas que porventura surgirem sobre este Regulamento ou sobre o certame serão sanadas por meio do e-mail:

Função E-mail
ENGENHEIRO CIVIL pssengenheiros@educacao.mg.gov.br

13.3 – Não serão fornecidos, atestados, cópias de documentos, certificados ou certidões relativos à participação ou às notas obtidas pelos inscritos/
selecionados.
13.4 – Os prazos estabelecidos neste Regulamento são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo justificativa para o não 
cumprimento dos mesmos.
13.5 – O prazo de validade deste certame será de 01 (um) ano, contados da data de publicação do ato de homologação do resultado final no Diário 
Oficial dos Poderes do Estado de Minas Gerais, podendo ser prorrogado por igual período.
13.6 – O contratado será submetido à avaliação de desempenho periódica, observados os critérios da avaliação de desempenho por competências, 
nos termos da legislação estadual.
13.7 – As renovações e/ou rescisões de contratos estarão condicionadas ao cronograma da coleta de dados e aos resultados da avaliação de desem-
penho do contratado.
13.8 – De acordo com a art. 13, da Lei Nº 23.750/2020, ocontratado temporário não poderá: receber atribuições, funções ou encargos não previstos 
no respectivo contrato; ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função 
de confiança e ser novamente contratado, com fundamento na lei Nº 23.750/2020, salvo nas hipóteses em que a nova contratação seja precedida de 
novo processo seletivo simplificado, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 6º do referido texto legal.
13.9 – Sobrevindo atos ou fatos que impliquem na revogação ou anulação da vaga ofertada para determinada localidade, tais atos não surtirão efeitos 
sobre as demais, permanecendo inalterada a tramitação do certame ou a sua validade, se já concluído.
13.10 – É facultada à Comissão do Processo Seletivo ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase do processo seletivo, promover diligências com 
vistas a esclarecer ou a completar a instrução do processo.
13.11 – Eventuais casos omissos ou situações não previstas neste edital serão solucionados com base no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, 
pela Lei nº 23.750/2020 e pelas demais normas aplicáveis ao caso.
13.12 – Integram este Regulamento e dele fazem parte os seguintes anexos, os quais deverão ser lidos e interpretados conjuntamente:
ANEXOS
ANEXO I – Quadro de Vagas;
ANEXO II – Quadro de Requisito de Contratação;
ANEXO III – Das Atribuições Gerais e Específicas e Vencimento dos Cargos e Funções;
ANEXO IV – Modelo de Formulário para Interposição de Recurso;
ANEXO V – Local para Entrevista, Assinatura de Contrato e Lotação;
ANEXO VI – Minuta do Contrato;
ANEXO VII – Modelopara a Autodeclaração, atestando conhecimento em Autocad.

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, em Belo Horizonte, aos 27 de abril de 2021.
(a)Julia Sant’Anna

Secretária de Estado de Educação

ANEXO I
QUADRO DE VAGAS

Unidade Administrativa Endereço Número 
de vagas

Órgão Central Cid. Administrativa - Rod. Papa João Paulo II, 4143. Ed. Minas - 10º andar 04
Metropolitana A Rua Congonhas, 675 Bairro Santo Antônio - Belo Horizonte/MG CEP:30.330-100 01
Metropolitana B Av. Amazonas, 5855 - Gameleira - Campus Gameleira, Bloco A - Belo Horizonte/MG 01
Metropolitana C CAMG- Rodovia Papa João Paulo II, 4001- 11º andar Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - MG 01
Almenara Praça Dr Hélio da Rocha Guimarães, n° 97 Centro ALMENARA/MG CEP 39900-000 (33) 3721-9422 01
Araçuaí Rua das Tulipas, S/N, Bairro: Nova Terra, CEP: 39.600-000 - Araçuaí/MG 01
Barbacena Avenida Bias Fortes, 02 - Centro - CEP: 36.200-068 -Barbacena/MG,Telefone (32) 3052-2062 01
Campo Belo Praça Cônego Ulisses, 95 - Centro - CEP: 37270-000 - Campo Belo/MG 01
Carangola RUA: XENOFONTE MERCADANTE, 96 CENTRO CEP 36.800-000 01
Caratinga Avenida Moacyr de Mattos nº 141 - Centro - CEP: 35300-047 - Caratinga/MG 02
Caxambu Avenida Camilo Soares, 68 - Centro - CEP. 37.440-000 - Fone: 35 3341 0428 01
Conselheiro Lafaiete Rua Melvin Jones, 515- Bairro :Campo Alegre CEP:36400-000 01
Coronel Fabriciano Rua Guarapari, 1163 - Belvedere - Coronel Fabriciano/MG - CEP: 35170-102 01
Curvelo Rua Raimunda Marques, 71 - Centro - Curvelo - CEP 35790-309 01
Diamantina Praça das Missões, nº 45 - Bairro: Largo Dom João, Cidade: Diamantina/MG, CEP: 39.100-000 01
Divinópolis Rua Goiás, 1703 - Vila Santo Antônio. CEP: 35.500 010 - Divinópolis - MG 02
Governador Valadares Rua Peçanha, 662 4º e 6º andares - Centro - CEP 35010-161 Governador Valadares. 01
Guanhães Av. Governador Milton Campos, nº 2323, Centro- Guanhães- CEP 39740-000 01
Itajubá Rua Tabelião Tiago Carneiro Santiago,364 - Bairro BPS, Itajubá/MG, CEP 37500-024 01
Ituiutaba Av. Vinte e Um, 1533 - Centro, Ituiutaba - MG, CEP 38300-120 01
Janaúba R. Américo Soares, 557 - Centro, Janaúba - MG, CEP 39440-000 02
Januária Av. Marechal Deodoro da Fonseca, n 130 - Centro - Januária - MG - CEP 39480-000 02
Juiz de Fora Av. Barão do Rio Branco, nº 2809, 5º, 6º e 7º andares - Centro - Juiz de Fora - MG - CEP: 36.010-012 01
Leopoldina Avenida Getúlio Vargas nª261 Bairro de Fátima Leopoldina MInas Gerais CEP 36.700-216 01
Manhuaçu Rua: Amaral Franco, 221 - 2º Andar - Centro - CEP: 36.900.034 - Manhuaçu/MG 01
Monte Carmelo Rua Cel. Virgilio Rosa 135, Bairro Tamboril - Monte Carmelo - MG - CEP 38.500.000 01
Montes Claros Avenida Mestra Fininha, nº 1642, Bairro Jardim São Luís - Montes Claros - CEP. 39401-222 01
Nova Era Rua Carlos Augusto Felipe, 71, Bairro Serra Nova Era, MG CEP 35.920-000 02
Pará de Minas Avenida Presidente Vargas, 1.231, Bairro Senador Valadares, CEP: 35661-000 - Pará de Minas - MG 01
Paracatu Rua Guarani, N° 165, Bairro: Amoreiras I - Paracatu - MG - CEP 38.600-410 01
Passos Rua Olegário Maciel, nº479, Centro - CEP 37900-080 01
Patos de Minas Rua. Barão do Rio Branco, 1811 - Centro, Patos de Minas - MG, CEP 38700-100 01
Patrocínio Rua Governador Valadares, 755, Centro- CEP: 38740-084 01
Pirapora Rua: Argemiro Peixoto Nº 661 Bairro: Santo Antônio CEP: 39272-158 01
Poços de Caldas Avenida Francisco Sales, 235, Centro - Poços de Caldas - MG, CEP 37701-703 01
Ponte Nova Av. Francisco Viêira Martins, 1035 - Palmeiras, Pte. Nova - MG, 35430-226 (31) 3819-5550 01
Pouso Alegre Avenida Vicente Simões, nº 494 - Bairro Jardim Guanabara / Pouso Alegre-MG CEP 37554-100 02
São João del Rei Rua Henrique Benfenatti, nº 110 Bairro São Judas Tadeu - CEP 36307-042 São João del Rei 01

São Sebastião do Paraíso Rua Dr. Placidino Brigagão, 961, Edifício Ouro Verde, Centro, São Sebastião do Paraíso - MG, CEP 37950-
000 01

Sete Lagoas Rua José Duarte de Paiva, 615, Santa Luzia - CEP 35.700-059 02
Teófilo Otoni Rua Mohamed Chain Lauar, 10, Bairro: Dr. Laerte Laender, Teófilo Otoni, MG,CEP: 39803-173 01
Ubá Av. Raul Soares nº 47, salas 201, 202, 203 e 301. Centro. Ubá/MG. CEP: 36.500-067. 01
Uberaba Av. Gabriela Castro Cunha, 332 - Vila Olimpica, Uberaba - MG, 38066-000 02
Uberlândia Rua Coronel Severiano, 351, A - Bairro Tabajaras, CEP: 38.400-228 01
Unaí Rua Nossa Senhora do Carmo, 362, Bairro Centro, Unaí/MG - CEP 38.610-034 01
Varginha Rua Venezuela, 35 - Vila Pinto, Varginha- MG 37010-530 02

ANEXO II
QUADRO DE REQUISITO DE CONTRATAÇÃO

CARGO / FUNÇÃO REQUISITO DE CONTRATAÇÃO

VAGAS Engenheiro 
Civil

Curso ou programa de graduação de nível superior emEngenharia Civil, concluído em instituição reconhecida pelo sis-
tema federal ou pelos sistemas estaduais de ensino, e pelo MEC, e registro no respectivo Conselho de Classe do Estado 
de Minas Gerais.

ANEXO III
Das Atribuições Gerais e Específicas e Vencimento do Cargo e Função constante do Regulamento

1. Das Atribuições
As atribuições a serem desempenhadas pelos contratados relacionam-se ao Programa Mãos à Obraconsistentes em: Execução de vistoria técnicas, 
levantamento de demanda das necessidades da escola por intervenções de infraestrutura,elaboração de desenhos técnicos (desenhista/cadista), ela-
boração e análise de projetos, elaborarorçamentos de obras conforme padrões utilizados pela SEE/MG, podendo ser atendimento inicial ou pro-
cessos de ajuste ou saldo contratuais,análise e execução de propostas técnicas,acompanhar a execução de obras,elaboração de relatórios técnicos 
diversos,levantamento quantitativos, mediçõesedemais funções correlatas.
1.1 O contratado deve estar disponível para viagens que se façam necessárias para o cumprimento das atividades descritas no item 1.1 deste edital.
1.2 A carga horária de trabalho é de 40 (quarenta) horas semanais.
1.3Vencimento Básico por Cargo* (conforme Lei 21.710/2015):
A remuneração fixada para cada contrato equipara-se ao vencimento básico do cargo efetivo Analista Educacional - ANE, nível l A, correspondente 
a R$ 3.559,40 (três mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e quarenta centavos), acrescido de vale alimentação no valor de R$ 47,00 (quarenta e 
sete reais) por dia trabalhado.

ANEXO IV
FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – REGULAMENTO XX/2021
1. DA IDENTIFICAÇÃO
NOME:
Nº CPF/INSCRIÇÃO:
FUNÇÃO:Engenheiro Civil
UNIDADE:Secretaria de Estado de Educação / (Superintendência Regional de Ensino para a qual está concorrendo)
2. DO ENCAMINHAMENTO
À Comissão responsável pela condução do Processo Seletivo Simplificado Regulamento XX/2021.
Como inscrito no Processo Seletivo Simplificado (PSS), destinado a selecionar profissional apto a celebrar futuro Contrato Administrativo, solicito 
à Comissão responsável pelo PSS a revisão do status ou da nota atribuída:
( ) Regras do Edital
( ) 1ª ETAPA DO PSS
( ) 2ª ETAPA DO PSS
3. RAZÕES RECURSAIS

Belo Horizonte, _______ de ___________________de 2021.
_________________________________________________________
Assinatura do(a) Recorrente

ANEXO V
LOCAL ONDE SERÁ FEITA A ASSINATURA DE CONTRATO E LOTAÇÃO.

Superintendência 
Regional de Ensino Endereço

Órgão Central Cid. Administrativa - Rod. Papa João Paulo II, 4143. Ed. Minas - 10º andar
Metropolitana A Rua Congonhas, 675 Bairro Santo Antônio - Belo Horizonte/MG CEP:30.330-100
Metropolitana B Av. Amazonas, 5855 - Gameleira - Campus Gameleira, Bloco A - Belo Horizonte/MG CEP: 30.510-000
Metropolitana C CAMG- Rodovia Papa João Paulo II, 4001- 11º andar Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - MG CEP 31.630-901
Almenara Praça Dr Hélio da Rocha Guimarães, n° 97 Centro ALMENARA/MG CEP 39900-000 (33) 3721-9422
Araçuaí Rua das Tulipas, S/N, Bairro: Nova Terra, CEP: 39.600-000 - Araçuaí/MG
Barbacena Avenida Bias Fortes, 02 - Centro - CEP: 36.200-068 -Barbacena/MG,Telefone (32) 3052-2062
Campo Belo Praça Cônego Ulisses, 95 - Centro - CEP: 37270-000 - Campo Belo/MG
Carangola RUA: XENOFONTE MERCADANTE, 96 CENTRO CEP 36.800-000
Caratinga Avenida Moacyr de Mattos nº 141 - Centro - CEP: 35300-047 - Caratinga/MG
Caxambu Avenida Camilo Soares, 68 - Centro - CEP. 37.440-000 - Fone: 35 3341 0428
Conselheiro Lafaiete Rua Melvin Jones, 515- Bairro :Campo Alegre CEP:36400-000
Coronel Fabriciano Rua Guarapari, 1163 - Belvedere - Coronel Fabriciano/MG - CEP: 35170-102
Curvelo Rua Raimunda Marques, 71 - Centro - Curvelo - CEP 35790-309
Diamantina Praça das Missões, nº 45 - Bairro: Largo Dom João, Cidade: Diamantina/MG, CEP: 39.100-000
Divinópolis Rua Goiás, 1703 - Vila Santo Antônio. CEP: 35.500 010 - Divinópolis - MG
Governador Valadares Rua Peçanha, 662 4º e 6º andares - Centro - CEP 35010-161 Governador Valadares.
Guanhães Av. Governador Milton Campos, nº 2323, Centro- Guanhães- CEP 39740-000
Itajubá Rua Tabelião Tiago Carneiro Santiago,364 - Bairro BPS, Itajubá/MG, CEP 37500-024
Ituiutaba Av. Vinte e Um, 1533 - Centro, Ituiutaba - MG, CEP 38300-120
Janaúba R. Américo Soares, 557 - Centro, Janaúba - MG, CEP 39440-000
Januária Av. Marechal Deodoro da Fonseca, n 130 - Centro - Januária - MG - CEP 39480-000
Juiz de Fora Av. Barão do Rio Branco, nº 2809, 5º, 6º e 7º andares - Centro - Juiz de Fora - MG - CEP: 36.010-012
Leopoldina Avenida Getúlio Vargas nª261 Bairro de Fátima Leopoldina MInas Gerais CEP 36.700-216
Manhuaçu Rua: Amaral Franco, 221 - 2º Andar - Centro - CEP: 36.900.034 - Manhuaçu/MG
Monte Carmelo Rua Cel. Virgilio Rosa 135, Bairro Tamboril - Monte Carmelo - MG - CEP 38.500.000
Montes Claros Avenida Mestra Fininha, nº 1642, Bairro Jardim São Luís - Montes Claros - CEP. 39401-222
Nova Era Rua Carlos Augusto Felipe, 71, Bairro Serra Nova Era, MG CEP 35.920-000
Pará de Minas Avenida Presidente Vargas, 1.231, Bairro Senador Valadares, CEP: 35661-000 - Pará de Minas - MG
Paracatu Rua Guarani, N° 165, Bairro: Amoreiras I - Paracatu - MG - CEP 38.600-410
Passos Rua Olegário Maciel, nº479, Centro - CEP 37900-080
Patos de Minas Rua. Barão do Rio Branco, 1811 - Centro, Patos de Minas - MG, CEP 38700-100
Patrocínio Rua Governador Valadares, 755, Centro- CEP: 38740-084
Pirapora Rua: Argemiro Peixoto Nº 661 Bairro: Santo Antônio CEP: 39272-158
Poços de Caldas Avenida Francisco Sales, 235, Centro - Poços de Caldas - MG, CEP 37701-703
Ponte Nova Av. Francisco Viêira Martins, 1035 - Palmeiras, Pte. Nova - MG, 35430-226 (31) 3819-5550
Pouso Alegre Avenida Vicente Simões, nº 494 - Bairro Jardim Guanabara / Pouso Alegre-MG CEP 37554-100
São João del Rei Rua Henrique Benfenatti, nº 110 Bairro São Judas Tadeu - CEP 36307-042 São João del Rei
São Sebastião do Paraíso Rua Dr. Placidino Brigagão, 961, Edifício Ouro Verde, Centro, São Sebastião do Paraíso - MG, CEP 37950-000
Sete Lagoas Rua José Duarte de Paiva, 615, Santa Luzia - CEP 35.700-059
Teófilo Otoni Rua Mohamed Chain Lauar, 10, Bairro: Dr. Laerte Laender, Teófilo Otoni, MG,CEP: 39803-173
Ubá Av. Raul Soares nº 47, salas 201, 202, 203 e 301. Centro. Ubá/MG. CEP: 36.500-067.
Uberaba Av. Gabriela Castro Cunha, 332 - Vila Olimpica, Uberaba - MG, 38066-000
Uberlândia Rua Coronel Severiano, 351, A - Bairro Tabajaras, CEP: 38.400-228
Unaí Rua Nossa Senhora do Carmo, 362, Bairro Centro, Unaí/MG - CEP 38.610-034
Varginha Rua Venezuela, 35 - Vila Pinto, Varginha- MG 37010-530

ANEXO VI
CONTRATO N.º

Contrato de prestação de serviços, por tempo determinado, que entre si celebram o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, e __________________________________________________.
Contrato, por tempo determinado, nos termos do art. 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil, originário do processo sele-
tivo público simplificado Edital SEEnº XXX, de 2021, para a prestação de serviços profissionais de engenharia civil, em caráter excepcional e 
temporário.
Este contrato será regido pela Lei Estadual nº23.750, de 23 de dezembro de 2021 e suas alterações posteriores, se for o caso.
Cláusula Primeira - DAS PARTES
CONTRATANTE:
Órgão:Estado de Minas Gerais,por meio daSecretaria de Estado de Educação
Endereço: com sede na Rodovia Papa João Paulo II, nº 4143,Bairro Serra Verde - Prédio Minas - 11º andar, CEP: 31630-900, Belo Horizonte-MG.
CNPJ nº 18.715.599/0001-05
Representante Legal:JULIA FIGUEIREDO GOYTACAZ SANT’ANNA, Secretária de Estado de Educação,em conformidade com as atribuições 
que lhe foram conferidas pelo art.93, §1º, III da Constituição Estadual.
CONTRATADO(A)
Nome:
Endereço:
Carteira de Identidade: _______________,SPP/___,_______________
CPF ________________________

Cláusula Segunda - DO OBJETO
Este contrato tem por objeto a prestação de serviços técnicos especializados, na área de engenharia civil, de acordo com o processo seletivo público 
simplificado, Edital SEEnº XXX/2021, as especificações e detalhamentos constantes do Edital e seus Anexos, que, passam a integrar este instru-
mento, independentemente de transcrição.
Parágrafo único.Os serviços serão prestados no município de____________________________, observada a exceção prevista no inciso XII, § 2, 
da cláusula sétima.

Cláusula Terceira - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O valor anual estimado deste contrato é de R$ _____________ (_________________________________________________________________
________________), e o valor mensal a ser pago ao(à) CONTRATADO(A) é de R$ ______________ (__________________________________
____________________________________________), dos quais serão deduzidos a contribuição previdenciária mensal e o imposto de renda de 
pessoas físicas - IRPF.

O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI/MG e creditado em nome do(a) CONTRATADO(A), 
junto ao
Banco do Brasil S/A., Agência _____________ Conta-Corrente nº__________, conforme calendário de pagamento dos servidores públicos da
administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo do Estado de Minas Gerais.
§ 1º - 0(A) CONTRATADO(A) receberá, mensalmente, vale-alimentação no valor de R$ __________(___________________________________
_________________________);

§ 2º- A remuneração fixada no caput tem como referência o valor do vencimento básico do cargo efetivo de Analista Educacional-ANE, Nível l, 
Grau A.
§3º - As parcelas relativas ao décimo terceiro-salário, férias e o terço constitucional de férias, serão pagas observando-se o disposto no art. 15 e pará-
grafo único da Lei Estadual nº 23.750/2020.
Cláusula Quarta - DO REAJUSTE
A concessão de reajuste salarial será fixada tomando-se por base o reajuste concedido aos servidores ocupantes do cargo público tomado como refe-
rência, nos termos da Lei Estadual nº 23.750/2020.
Cláusula Quinta - DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO
A natureza jurídica deste contrato é administrativa, não gerando qualquer vínculo empregatício de que trata a Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, entre o(a) CONTRATADO(A) e o Estado de Minas Gerais, seus órgãos, autarquias e fundações, nem tão pouco a condição de servidor(a) 
público(a).
Cláusula Sexta - DA VIGÊNCIA
Este contrato terá duração 01 (um) anopodendo ser prorrogado por igual períodoe ser extinto antes desse prazo se cessar a causa transitória de excep-
cional interesse, nos termos do art. 16, inciso III, da Lei 23.750/2020.
Cláusula Sétima - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da(s) dotação(s) orçamentária(s):1261.368.151.2074.0001.33903401Fonte 10.1
Cláusula Oitava - DAS OBRIGAÇÕES
Constituem obrigações das partes:
§1º - DO CONTRATANTE:
l - acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio da Diretoria de Suprimento Escolar;
II- viabilizar as condições necessárias para a prestação dos serviços, objeto deste contrato;
III- disponibilizar ao(à) CONTRATADO(A) o acesso às informações e documentos necessários ao desenvolvimento dos serviços, bem como aos 
locais onde serão executados;
IV- notificar o(a) CONTRATADO(A) sobre irregularidades na prestação dos serviços;
V - efetuar o pagamento no prazo fixado, em consonância com o disposto na cláusula terceira deste contrato;
VI - recolher a contribuição previdenciária e o imposto de renda de pessoas físicas-IRPF, deduzidos dos pagamentos do(a) CONTRATADO(A);

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202104280136180150.
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VII- custear as despesas do(a) CONTRATADO(A) com transporte, alimentação e hospedagem, se for o caso, quando da execução dos serviços 
em município diverso do constante do parágrafo único da cláusula segunda, de acordo com o Decreto Estadual nº 45.618, de 09/06/2011, e suas 
alterações.
§2º - DO(A) CONTRATADO(A):
01. cumprir a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais;
02. cumprir o(s) horário(s) de trabalho definido pelo CONTRATANTE;
03. submeter-se às normas e rotinas de trabalho estabelecidas pelo CONTRATANTE;
04. executar os serviços contratados nos prazos estabelecidos pelo CONTRATANTE, observando os critérios técnicos e as normas técnicas aplicáveis 
para a boa execução dos serviços, bem como as instruções e especificações técnicas estabelecidas pelo CONTRATANTE;
05.execução de vistoria técnicas, levantamento de demanda das necessidades da escola por intervenções de infraestrutura;
06.elaboração de desenhos técnicos (desenhista/cadista), elaboração e análise de projetos;
07.elaborarorçamentos de obras conforme padrões utilizados pela SEE/MG, podendo ser atendimento inicial ou processos de ajuste ou saldo 
contratuais;
08.análise e execução de propostas técnicas,acompanhar a execução de obras;
09.elaboração de relatórios técnicos diversos,levantamento quantitativos, mediçõesedemais funções correlatas;
10. exercer outras atividades correlatas.
Cláusula Nona - DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, designado pela Diretoria de Gestão de Rede Física, devida-
mente designado para tanto, ao qual competirá zelar pela perfeita execução do objeto.
§1º - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do(a) CONTRATADO(A) pelo exercício irregular de seus 
encargos.
Cláusula Décima - DA EXTINÇÃO
Este contrato poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito à indenização, nos termos da Lei nº 23.750/2021:
I - pelo término do prazo contratual;
II - por ato unilateral da Administração, por intermédio da Diretoria de Gestão de Rede Física do CONTRATANTE, quando da extinção da causa 
transitória justificadora da contratação
III - por iniciativa do(a) CONTRATADO(A), precedida de comunicação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§1º- Ocorrendo a extinção do contrato, será devido ao(à) CONTRATADO(A) o pagamento dos dias trabalhados e décimo terceiro salário proporcio-
nal, observada a legislação pertinente;
§2º- Este contrato poderá ser extinto por ato unilateral do CONTRATANTE, devidamente justificado, quando o interesse público assim o exigir, 
sem indenização ao(à) CONTRATADO(A), salvo o pagamento dos dias trabalhados e décimo terceiro salário proporcional, observada a legislação 
pertinente;
§3º- Esse contrato poderá ser rescindido em caso de infração disciplinar comprovada nos termos do art. 14 da Lei nº 23.750/2020, e em caso de 
avaliação anual insatisfatória;
Cláusula Décima Primeira - DA PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial dos Poderes de Minas Gerais.
Cláusula Décima Segunda - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato.
E por estarem ajustadas, firmam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor.
Belo Horizonte, ____ de ____________________ de 2021.

Pelo CONTRATANTE:
Pelo(a) CONTRATADO(A):

ANEXO VII
FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO

(Conhecimento em Autocad)
Eu,_____________________________________________________________, Portador do RG nº ___________________________, CPF de nº 
___________________________, declaro que possuo conhecimento em Autocad em nível ___________________________ (básico, intermediário 
ou avançado), para o fim específico de atender ao item 8.2.1 do Edital SEE nº XX/2021, do Processo Seletivo Simplificado – PSS/Regulamento Nº 
XX/2021. Estou ciente que, se for detectada falsidade desta declaração, estarei sujeito às penalidades legais, inclusive de eliminação deste PSS, em 
qualquer fase, e de anulação de minha contratação (caso tenha sido contratado) após procedimento administrativo regular, em que sejam assegurados 
o contraditório e a ampla defesa.

___________________, ____ de _______________ de 2021.

___________________________________
Assinatura do candidato

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER IMPRESSO, ASSINADO E anexado ao formulário de inscrição, conforme previsto no item 7.2 do Edital.
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  EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 4/2021 PARA SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE ORGANIZAÇÕES 
DA SOCIEDADE CIVIL PARA GESTÃO COMPARTILHADA DA ESCOLA ESTADUAL CORONEL ADELINO 

CASTELO BRANCO INTEGRANTE DA REDE ESTADUAL DE ENSINO DE MINAS GERAIS
 PREÂMBULO
  ASECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, torna público o processo de Seleção de 
propostas de Organizações da Sociedade Civil para Gestão Compartilhada da Escola Estadual Coronel Adelino Castelo Branco integrante da Rede 
Pública Estadual de Ensino de Minas Gerais, tendo em vista os desafios do Novo Ensino Médio.
 O presente Edital encontra-se à disposição dos interessados nos sítios da SEE (www.educacao.mg.gov.br) e do Sistema de Gestão de Convênios e 
Parcerias – Sigcon Saída (www.sigconsaida.mg.gov.br).
 
 1 OBJETO
 1.1 Constitui objeto do presente Chamamento Público a seleção de propostas de Organizações da Sociedade Civil (OSCs), objetivando a celebração 
de Termo de Colaboração com a Secretaria de Estado de Educação (SEE), para Gestão Compartilhada da Escola Estadual Coronel Adelino Castelo 
Branco, situada à Rua Vereador José Vieira, 510, Centro, Sabará, integrante da Rede Pública Estadual de Ensino de Minas Gerais.
1.2 A parceria objeto deste chamamento prevê a oferta de 600 (seiscentas) vagas de ensino médio em tempo parcial.
1.3 A oferta deverá seguir o padrão estabelecido pelo Novo Ensino Médio, conforme previsto na lei nº 13.415/2017, e garantir uma carga horária 
mínima de 3.000 (três mil) horas ao longo dos 3 (três) anos de processo formativo dos estudantes, podendo ser estendida a jornada escolar com ati-
vidades extras para complementação e qualificação do currículo e do projeto político pedagógico.
 1.4A parceria a ser celebrada terá prazo de vigência de 52 (cinquenta e dois) meses, podendo ser prorrogada de acordo com o limite previsto na 
legislação.
1.5 Para orientar a elaboração das propostas pelas OSCs, deverão ser considerados os documentos listados abaixo:
1.5.1 Projeto Somar no contexto da Implantação do Novo Ensino Médio - Anexo I;
1.5.2 Memorial descritivo da unidade de ensino - Anexo II;
1.5.3 Modelo de gestão do desempenho - Anexo III.
 
2 DA GESTÃO COMPARTILHADA
2.1 A parceria a ser celebrada para gestão compartilhada da unidade de ensino se concretiza pela soma de esforços da Secretaria de Estado de Edu-
cação e da Organização selecionada, observadas as diretrizes obrigatórios previstas no item 2.4.
2.2 Caberá à Secretaria de Estado de Educação no âmbito da parceria:
2.2.1 Estabelecer o Currículo de Referência do Ensino Médio;
2.2.2 Aprovar o projeto pedagógico apresentado pela OSC, incluindo eventuais revisões ao longo do tempo;
2.2.3 Definir o calendário escolar anual a ser seguido;
2.2.4 Operacionalizar todo o processo de matrículas dos alunos para a unidade de ensino;
2.2.5 Operacionalizar o processo de avaliação da qualidade do ensino na unidade, comum ao restante da rede estadual de educação de Minas 
Gerais;
2.2.6 Cumprir o cronograma de repasses financeiros conforme valor previsto na cláusula 4ª do Termo de Colaboração;
2.2.7 Disponibilizar o imóvel para a execução das atividades escolares;
2.2.8 Disponibilizar todos os bens móveis que guarnecem a unidade escolar, conforme disposto no Anexo II, para a execução das atividades escola-
res, durante a execução do Termo de Colaboração;
2.2.9 Manter o pagamento das contas de energia e água do imóvel onde estiver situada a escola;
 2.2.10 Nomear e remunerar os servidores selecionados pela OSC para o cargo em comissão de Diretor de Escola, a função de Vice-Diretor de Escola 
e o cargo em comissão de Secretário de Escola;
 2.2.11 Designar o Gestor da Parceria e acompanhar a execução das atividades;
 2.2.12 Realizar o acompanhamento das atividades por meio do serviço de inspeção escolar, conforme as normativas existentes.
2.3 Caberá à Organização da Sociedade Civil Selecionada no âmbito da parceria:
2.3.1 Executar as atividades educacionais previstas na parceria, alocando os recursos humanos, insumos e equipamentos necessários para as ativida-
des, em busca da melhoria da qualidade do ensino, conforme compromissos firmados no plano de trabalho;
2.3.2 Realizar processo de seleção para assumir o cargo em comissão de Diretor de Escola, a função de Vice-Diretor de Escola e o cargo em comissão 
de Secretário de Escola, dentre membros da carreira da Educação, observadas as diretrizes estabelecidas pela SEE;
2.3.3 Seguir o projeto pedagógico aprovado pela SEE, como parte deste processo seletivo, submetendo para avaliação os ajustes que se fizerem 
necessários ao longo do tempo;
2.3.4 Fornecer alimentação escolar seguindo as diretrizes da Secretaria Estadual de Educação, conforme Lei Federal 11.947/2009 e a Resolução N 
6/2020 do FNDE, bem como demais normativas expedidas pela Secretaria de Estado de Educação;
2.3.5 Realizar a gestão patrimonial da Escola, conforme Decreto Estadual n.º 45.242, de 11 de dezembro de 2009 e Resolução Seplag n° 86, de 20 de 
novembro de 2018 incorporando ao patrimônio da SEE, ao final da parceria, os bens adquiridos com recursos da parceria;
2.3.6 Alimentar os sistemas de informação da SEE, conforme exposto na Resolução 4055/2018;
2.3.7 Aderir e estimular a participação dos estudantes nos exames do sistema nacional de avaliação da educação básica, bem como nas avaliações de 
rede promovidas pela rede estadual de ensino;
2.3.8 Receber os alunos matriculados na unidade de ensino, garantida igualdade de condições para o acesso e permanência na escola a todo e qualquer 
aluno, vedada a seleção para ingresso e qualquer tipo de cobrança de taxa, contribuição ou doação de qualquer natureza por parte dos alunos e fami-
liares, incluindo materiais didáticos e atividades extras realizadas na estrutura física da escola, garantida a gratuidade integral do ensino ofertado;
2.3.9 Executar os recursos financeiros repassados em estreita observância aos regramentos estaduais e apresentar relatórios de monitoramento 
periodicamente;
 2.3.10 Contribuir para o fortalecimento da gestão democrática e participativa da escola, mantendo ativos o Colegiado Escolar e a Assembleia Esco-
lar, conforme previsto na Resolução SEE 4.188 / 2019, podendo propor também outros instrumentos de gestão democrática e participativa no âmbito 
da gestão escolar;
 2.3.11 Apresentar relatórios semestrais e anuais de eficácia e efetividade, respectivamente;
 2.3.12 Disponibilizar canais permanentes de comunicação e acesso à informação à comunidade escolar.
2.4 Exigências que deverão ser observadas para elaboração das propostas e gestão compartilhada da unidade:
2.4.1 Respeito à laicização do Estado, proibindo-se a prática de cultos religiosos de quaisquer religião, chamamento de orações coletivas ou mani-
festações religiosas que geram constrangimentos a estudantes e servidores da escola.
2.4.2 Utilização do currículo de referência de Minas Gerais disponível no Anexo IV.
2.4.3 Inclusão no currículo da unidade de ensino a obrigatoriedade da temática:
1. “História e cultura afro-brasileira e indígena”(Lei 11.645/2008 altera a Lei 9.394/1996);
2. “Combate à Intimidação Sistemática (Bullying).” (Lei n.° 13.185, de 6 de novembro de 2015. Institui o Programa de Combate à Intimidação Sis-
temática (Bullying).
2.4.4 Seguir o Calendário escolar estadual para o ano letivo, incluindo:
1. o dia 20 de novembro como Dia Nacional da Consciência Negra. (Lei 11.645/2008 altera a Lei 9.394/1996)
2. Semana de educação pela vida
2.4.5 Assegurar à criança e o adolescente o direito à educação com igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, sendo vedada a 
possibilidade de seleção prévia ou expulsão do estudante (Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990- ECA, LDBEN e CF).
2.4.6 Não impedir o acesso do estudante à escola por qualquer motivo (falta de uniforme, atraso, falta de material escolar).
2.4.7 Não realizar cobranças de quaisquer taxas ou similares, inclusive para acesso aos materiais didáticos, nem mesmo a título de doação. (Reso-
lução SEE 2197/2012).
2.4.8 Observar as seguintes regras para a matrícula do estudante em cumprimento de medidas socioeducativas (Resolução CNE/CEB nº 3, de 13 de 
maio de 2016):

1. deve ser efetivada sempre que houver demanda e a qualquer tempo, sem a imposição de qualquer forma de embaraço, preconceito ou discrimina-
ção, pois se trata de direito fundamental, público e subjetivo. (Resolução CNE/CEB nº 3, de 13 de maio de 2016).
2. deve ser assegurada independentemente da apresentação de documento de identificação pessoal, podendo ser realizada mediante a autodeclaração 
ou declaração do responsável.
3. caso o estudante em cumprimento de medidas socioeducativas não disponha, no ato da matrícula, de boletim, histórico escolar, certificado, memo-
rial ou qualquer outra documentação referente a sua trajetória escolar expedida por instituição de educação anterior, deverá ser realizada avaliação 
diagnóstica para definição da série ou ciclo, etapa e modalidade mais adequada ao seu nível de aprendizagem. (Resolução CNE/CEB nº 3, de 13 de 
maio de 2016)
 2.4.9. Observar as seguintes regras para a matrícula de estudante com deficiência, Transtorno do Espectro Autista e Altas Habilidades / 
Superdotação:
1. Matrícula compulsória de estudante público da educação especial: estudante com deficiência, Transtorno do Espectro Autista e Altas Habilidades/
Superdotação. (Resolução SEE 4256/2020 e Decreto 7611/2011)
2. Ofertar atendimento educacional especializado na medida da necessidade do estudante público da educação especial conforme legislação vigente, 
a saber: Tradutor e Intérprete de Libras; Sala de Recursos; Professor de apoio à comunicação linguagens e tecnologias assistivas; ASB para higiene, 
locomoção e alimentação; Guia Intérprete. (Resolução SEE Nº 4256/2020 LBI 13146/2015 e ECA 8069/1990)
3. Ofertar acessibilidades diversas na medida da necessidade do estudante público da educação especial conforme legislação vigente. (Resolução 
SEE Nº 4256/2020 LBI 13146/2015 e ECA 8069/1990)
4. Flexibilização do tempo escolar em até 50% para estudantes público da educação especial, seguindo os critérios determinados na Resolução SEE 
Nº 4256/2020. (Resolução CEE 460/2013 e Resolução SEE Nº 4256/2020)
5. Seguir as normativas determinadas na Resolução SEE Nº 4256/2020 para o processo de inclusão escolar do estudante público da educação 
especial.
6. Construir o Plano de Desenvolvimento Individual (PDI) para o estudante público da educação especial conforme modelo anexo da Resolução 
SEE Nº 4256/2020.
7. É vedada a cobrança de valores adicionais de qualquer natureza em suas mensalidades, anuidades e matrículas decorrentes do cumprimento das 
determinações de que trata o Capítulo IV da LBI. (Resolução SEE 2197/2012 (artigo 19) e LBI 13146/2015)
8. Redução do quantitativo de estudantes por turma sempre que houver estudante com deficiência que não demandar o recurso de um professor espe-
cializado para acompanhá-lo na sala de aula (Memorando SEE/DMTE - CEEI. nº 60/2020)
 2.4.10 Oferta e acompanhamento de todas as oportunidades de recuperação e de intervenção pedagógica necessárias ao desenvolvimento do estu-
dante, a saber: recuperação paralela, recuperação ao final do bimestre, recuperação final, estudos independentes e progressão parcial. (LDB 9394/96 
; Resolução SEE 2197/2012 (artigo 69 a 81); Resolução SEE 2807/2015)
 2.4.11 Garantir o direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo pedagógico, bem como participar da definição das propostas educacionais. 
(Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990- ECA)
 2.4.12 Quando for detectado caso de violação dos Direitos Humanos e violência envolvendo um estudante, registrar, acompanhar e acionar a rede 
de proteção, conforme artigo 5º da Resolução SEE nº 3.685/2018.
 2.4.13 Submeter os estudantes às avaliações promovidas pela rede estadual de ensino e às avaliações nacionais.
 
3 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
 3.1Poderão participar deste chamamento Organizações da Sociedade Civil (OSC) formalmente constituídas, conforme art. 2o, inciso I, alíneas a, b e 
c, da Lei Federal no 13.019/2014, com no mínimo 2 (dois) anos de existência, com cadastro ativo, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, 
com estatuto que preveja:
3.1.1 objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social, incluindo necessariamente a temática da educação;
3.1.2 que em caso de dissolução da entidade, a transferência do respectivo patrimônio líquido será feita a outra pessoa jurídica de igual natureza que 
preencha os requisitos da Lei Federal no 13.019/2014;
3.1.3 escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade.
3.2 Não serão aceitas propostas com previsão de atuação em rede.
 
4 DO VALOR ESTABELECIDO PARA A PARCERIA
 4.1O valor para execução da parceria considera o valor anual de R$4.927,35 (quatro mil, novecentos e vinte e sete reais e trinta e cinco centavos) 
por aluno conforme definido pela Portaria Interministerial no 01, de 31 de março de 2021, do Ministério da Educação e do Ministério da Economia, 
para o ensino médio urbano de Minas Gerais.
 

Número de alunos Valor anual por aluno Valor anual da parceria
600 R$4.927,35 R$ 2.956.410

4.2 Para o ano de 2021, será considerado o repasse de 20% (vinte por cento) do valor anual e 4 (quatro) meses de parceria efetiva.
4.3 Para os anos seguintes, o valor anual por aluno foi atualizado pelo IPCA estimado de 3,65% em 2021 e 3,5% para os anos subsequentes, con-
forme previsto na Lei 23.685, de 07/08/2020, (Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2021 do Governo do Estado de Minas Gerais) em seu Anexo I - 
Metas Fiscais.
 4.4Considerando os itens 4.2 e 4.3 acima, o valor anual para da parceria observará a seguinte divisão ao longo dos anos.

2021 2022 2023 2024 2025 Total
R$ 197.094,00 R$ 3.064.318,97 R$ 3.171.570,13 R$ 3.282.575,08 R$ 3.397.465,21 R$ 13.113.023,39

4.5 Em caso de alteração do número de alunos efetivamente matriculados, o valor da parceria deverá sofrer alteração, considerando o valor definido 
no item 4.1.
4.6 A critério da Secretaria Estadual de Educação, em acordo com a organização selecionada, recursos extras poderão ser acrescidos à parceria, por 
meio de termo aditivo, com o objetivo de ampliação da carga horária ofertada.
4.7 Os recursos serão transferidos para a organização parceira em repasses semestrais, realizados no mês anterior ao previsto para execução das ati-
vidades, quais sejam, os meses de junho e dezembro de cada ano.
4.7.1 Os repasses de dezembro serão realizados com base no número de alunos previsto no plano de atendimento da unidade de ensino e os repasses 
de junho com base no número declarado no censo escolar.
4.7.2 Em caso de divergência entre a previsão de alunos conforme 4.7.1 e o número efetivo de alunos em curso, as partes poderão ajustar os repasses 
para garantia de equilíbrio financeiro da parceria.
4.8 As despesas decorrentes da celebração de parcerias correrão por conta da Dotação Orçamentária - 1261.12.362.107.4304.0001 - Desenvolvi-
mento do Ensino Médio, Fonte de Despesa: 10.1.0 (Tesouro Estadual) Grupo de Despesa: 3.
4.9 Não é exigida contrapartida obrigatória das organizações proponentes, sendo facultado o aporte de contrapartida financeira ou em bens e servi-
ços para execução da parceria.
4.10 O recurso financeiro previsto para parceria não considera a necessidade de intervenções estruturais no imóvel da escola. As necessidades de 
intervenção estrutural deverão ser reportadas pelo Diretor e seguirão o fluxo normal de atendimento das demandas dessa natureza pela Secretaria 
de Educação.
 
 5 DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
5.1 As propostas deverão ser apresentadas exclusivamente em meio digital, através de peticionamento no Sistema Eletrônico de Informações - SEI 
até, da publicação deste Edital, até às 23:59 do dia 17 de junho.
5.2 A OSC que não possuir cadastro de usuário externo no SEI deverá se cadastrar durante o prazo para publicidade deste Edital.
5.3. A OSC deverá iniciar processo no SEI utilizando o tipo de peticionamento eletrônico denominado “Projeto Somar – Escola Estadual Coronel 
Adelino Castelo Branco” e anexar cópia de todos os documentos previstos no item 5.4 deste Edital.
 5.3.1. Caso a OSC identifique a necessidade de alterar sua proposta dentro do prazo indicado no item 5.1, deverá realizar novo peticionamento 
completo.
 5.3.2. Caso a OSC realize mais de um peticionamento no mesmo processo de seleção pública, o(s) primeiro(s) será(ão) desconsiderado(s) e será 
considerado válido para julgamento como proposta somente o último peticionamento realizado.
5.3.3 Não serão considerados, para fins de avaliação da proposta por parte da comissão de seleção, documentos diversos dos que foram solicitados 
neste Edital.
 5.3.4. Não serão consideradas as propostas encaminhadas após a data prevista no 5.1.
 5.4 As propostas deverão considerar as exigências previstas no item 2.4 deste edital e conter:
5.4.1 Proposta descritiva conforme Roteiro para Elaboração da Proposta, previsto no Anexo V deste Edital, incluindo:
a) Histórico da atuação da organização, incluindo evidências que demonstrem o tempo de atuação na área de educação;
b) Currículo da equipe de coordenação comprometida com a implementação da proposta, incluindo evidências que demonstrem o tempo de atuação 
na área e os comprovantes de formação necessários para pontuação da proposta;
 c) Proposta pedagógica para unidade de ensino, contendo a matriz curricular e materiais didáticos a serem adotados, a proposta de transição para o 
Novo Ensino Médio e estratégias para combate ao abandono escolar e de promoção do protagonismo dos estudantes;
d) Descrição das atividades adicionais à carga horária mínima prevista para a unidade de ensino.
5.4.2 Cópia do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;
5.4.3 Cópia do Estatuto, devidamente registrado no cartório competente.
5.4.4 Declaração de que está de acordo com o valor global e o prazo de execução propostos para execução da parceria, conforme modelo previsto 
no Anexo VII.
5.5 O valor previsto na cláusula 4.4 será o limite para elaboração de proposta de plano de trabalho e plano de aplicação que deverão ser apresentados 
apenas ao final do processo seletivo e exclusivamente pela organização selecionada.
5.6 A apresentação de proposta pressupõe concordância com o valor estabelecido para a parceria previsto na Cláusula 4 deste edital.
5.7 A OSC proponente deverá ter consciência das limitações previstas na Lei Federal no 13.019/14, especialmente vedações de realização de despesas 
indicadas no art. 45 desta, bem como o disposto no Decreto Estadual no 47.132/2017.
5.8 As propostas deverão considerar as medidas de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida previstas no item 2.4.9.
 
 6 DO PROCESSO DE ANÁLISE DOS PROJETOS
6.1 As propostas apresentadas no presente chamamento público serão analisadas pela Comissão de Seleção, designada por meio de ato da SEE.
6.2. Serão eliminadas as propostas que não apresentarem a documentação prevista na cláusula 5.4.
6.3 A Comissão de Seleção deverá emitir relatório para cada proposta inscrita, contendo a pontuação conforme critérios apresentados na Matriz de 
Avaliação das Propostas (Anexo VI) e relatório consolidado com a classificação das propostas em ordem de pontuação.
6.4 A Comissão de Seleção poderá solicitar informações complementares quando considerar necessário para subsidiar o julgamento das propostas, 
tendo a organização participante o prazo de 5 dias corridos para responder.
6.5 Em caso de empate, será considerada vencedora a OSC com maior pontuação obtida no Critério Macro Qualidade da Proposta Pedagógica.
6.6 Persistindo o empate, será considerada a maior pontuação nos critérios 3.1, 3.2, 1.1, 1.2, 4.1 e 5.1, nessa ordem.
6.7 Os resultados serão publicados no Diário Oficial de Minas Gerais, no sítio da SEE (www.educacao.mg.gov.br) e do Sigcon Saída (www.saida.
convenios.mg.gov.br) contendo o nome da OSC, CNPJ e pontuação total obtida.
 
 7 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
7.1 O recurso a ser interposto deverá ser apresentado exclusivamente em meio digital, por meiodepeticionamento no Sistema Eletrônico de Informa-
ções - SEI utilizando o tipo de peticionamento eletrônico denominado “Projeto Somar – Escola Estadual Coronel Adelino Castelo Branco”.
7.2 As OSCs poderão apresentar recurso, na forma prevista no item anterior, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da publicação do resultado, 
à Comissão de Seleção, que terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento, para reconsiderar sua decisão ou encaminhar o recurso 
à Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica, que deverá proferir decisão final no prazo de 05 (cinco) dias corridos.
7.3 Após o transcurso do prazo, sem interposição de recurso ou com emissão de decisão definitiva de que trata o item 7.2 acima, a SEE homologará 
e divulgará o resultado definitivo, bem como publicará o extrato da homologação no Diário Oficial de Minas Gerais.
 7.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
 
 8 DA CELEBRAÇÃO DAS PARCERIAS
 8.1Para fins de habilitação, a OSC selecionada deverá apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados a partir a publicação do resultado 
final da seleção, os documentos que comprovam a habilitação:
8.1.1 Certificado de Regularidade do Cagec, com status “regular” e Situação atual “normal” no Sistema Integrado de Administração Financeira 
– SIAFI.
8.1.2 Declaração assinada pelo responsável legal de que a organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas nos incisos 
I, II, IV, V, VI e VII do art. 39 da Lei Federal nº 13.019/2014.
8.1.3 Declaração assinada pelo responsável legal de que não há no quadro de dirigentes da OSC pessoa que se enquadre na vedação do inciso III do 
art. 39 da Lei Federal nº 13.019/2014 e do § 4º do art. 4º do Decreto nº 47.132/2017.
8.1.4 Declaração assinada pelo responsável legal de que não contratará ou pagará a qualquer título servidor ou empregado público de que trata o 
inciso II do art. 45 da Lei Federal nº 13.019/2014 ou pessoas condenadas por crimes contra a administração pública ou crimes eleitorais.
8.1.5 Print Screen da tela informando que não constam pendências no CNPJ da OSC no Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à Admi-
nistração Pública do Estado de Minas - CADIN-MG.
8.1.6 Certidão do Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública do Poder Executivo estadual – CAFIMP 
(negativa ou positiva com efeitos de negativa).

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202104280136180151.


